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PROCESSO:  2019/004708. 
RECORRENTE:  MAYRAN MAYEE DE OLIVEIRA. 
RECORRIDO:  SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA                                             
BAHIA – SIT. 
AUTO DE INFRAÇÃO:  E130003783. 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

ACÓRDÃO JARI Nº  

EMENTA: Art. 162, I do CTB – DIRIGIR VEICULO SEM POSUIR 
CNH/PPD/ACC. Arguição do art 281 II e 285 § 3º do CTB. Recurso 
Conhecido e Improvido. 

Relatório 

Trata-se o presente, de Recurso interposto pelo proprietário legal, em face de expedição de Auto de Infração de Trânsito de nº 
E130003783 e em oposição ao rigor do art. 162, inciso I do CTB, Código: 501-0/0, na data de 27/02/2016, na Rodovia BA 463 KM 
74,533, ENTR BR 135(SÃO DESIDERIO0 – SITIO GRANDE (ENTRONCAMENTO) – SÃO DESIDERIO. 

O Recorrente junta a documentação obrigatória necessária à análise de suas argumentações, tais como, acostou os documentos 
obrigatórios, bem como para servir de base à averiguação de suas alegações, que se baseiam exclusivamente nos Arts.281 II, 285 § 
3º DO CTB.    

É o relatório. 

Voto 

Superadas as questões de Ordem Processuais, no que pertine a tempestividade e a capacidade postulatória. Isto posto, verifico que 
as razões recursais NÃO atendem aos interesses legais do Recorrente, passo à análise de mérito do Recurso, em que pese o recurso 
apresentado e a alegação do Art. do art. 281 do CTB, não procede, visto que da simples leitura do relatório do Auto de infração de 
Trânsito – Extrato verifica-se que a infração fora cometida em 27/02/2016, a expedição da Notificação de Autuação de infração - NAI 
pelo órgão autuador (SEINFRA/SIT) se deu em 01/03/2016, portanto, 02 dias após o ato infracional, sendo cumprida exigência do art. 
281, I, II do CTB.  

Outrossim, a solicitação do benefício do EFEITO SUSPENSIVO pelo Art. 285 do CTB, já foi concedida de oficio pelo órgão uma vez 
que o recurso foi dado entrada tempestivamente, sem falar que os campos obrigatórios do AIT encontram-se devidamente 
preenchidos não havendo qualquer nulidade a ser declarada em relação a uma suposta insubsistência. 

Diante do exposto, verifica-se que as razões recursais não atendem aos interesses legais do recorrente, quando, desta forma e por 
estes motivos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, dando-o por IMPROVIDO, pelas razões ora expostas, 
julgando VÁLIDO E SUBSISTENTE o Registro do Auto de Infração nº E130003783, lavrado contra MAYRAN MAYEE DE 
OLIVEIRA.   
Resolução 
ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, 
dando-o por IMPROVIDO, determinando o arquivamento do Auto de Infração nº E130003783, pelas razões de direito aqui expostas. 
 
Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia 
específico de julgamento devidamente chancelada pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, 
XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17.   

Sala das Sessões da JARI, 23 de novembro de 2021.  
 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Presidente  
  

Aldalice Amorim dos Santos -Membro Titular/SIT – Relatora   
                         

Regina Helena S. dos Santos - Membro suplente em Exercício - DETRAN 
 

José Anibal Cerqueira de Moura Fe – Membro Suplente em exercício – FETRABASE  
 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Secretário interino da JARI  


